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LEI N°. 3.400/2019. 

Dispõe Sobre Autorização para Abertura de Credi to Adicional Suplementar e 
dá Outras Prov idências. 

Mareio Arjol Domingues, Prefeito do Município de Urânia. no uso de suas 
at ri bui ções legais. tàz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei : 

Artigo I" - Fica o Executivo Municipal autorizado a sup lementar por decreto. 
Crecliro Adicional Suplementar no alor de até R$ 45.0 70.59 (Quarenta e Ci nco Mil Setenta Reais e 
Cinqüenta e NO\e Centavos). sendo 42.278. 14 (Quarenta e Dois Mil Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Quatorze Cen tavos) de sa ldo Res id ual do Processo n° 25000.126259/2014-14 e R$ 2.792,45 (Dois Mil 
Setecentos e No c nta e Do is Rea is e Q uarenta e C inco Centavos) do Município de Urânia, a título de contra 
partida. 

Artigo ~o - () Credito autorizado no Artigo anterior será para Aquisição de 
Eq uipamentos c Mate rial Permanente. paru o Centro de Fis ioterapia e ESF 11 , ESF I e ESF 111. 

Artigo J" - Fica o Executivo Municipa l autorizado a proceder à inclusão do Projeto e 
do Programa para Aqui s ição de l:,q ui pamento e Material Permanente, e demais ajustes necessários na Lei 11° . 

3.297/2017. de 20 de setembro ele 201 7- Plano Plurianual e na Lei n° 3.338/2018, de 19 de junho de 2019 -
l .c i de Diretri zes O rçame ntá rias para o exercício de 2019, em consonância com o referido credito adicional 
especia l. 

Art igo 4'' - O credito autor izado no at1igo I 0 será coberto com os recursos de acordo 
cnm \1'i termo~ do inciso I 11 do~ I 0 do artigo 43 da Lei n°. 4 .320/ 1964. 

Artigo 5° - E. ta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
di spos ições em contra rio. 

Urânia ,' P, 17 de setembro de 2.0 19. 

Registrad::t c publicada na fo rma da Lei 
Data :upra. 
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